
diário oficial Nº 34.784  225Sexta-feira, 03 DE DEZEMBRO DE 2021

NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo
HEroNildES NoBrE XaViEr 473933040 2021/1279335
HElio oliVEira da SilVa 5545577250 2021/1279324

HErMaNo carloS PESSoa loUrEiro 3636173573 2021/1279331
JaMESoN SalES dE liMa 3960356417 2021/1189238

JaQUEaNE dE SoUZa SilVa 6447968074 2021/1279366
JorGE XErfaN NETo 3613985360 2021/1279397

JoSE fEliPE rEiS dE oliVEira 3276160775 2021/1279409
JoSE MESSiaS GoMES dE SoUZa 5943876200 2021/1279423

JoVErcioNdES fEliciaNo dE oliVEira 5972086594 2021/1189415
JUliaNo TEiXEira BarBElli 3841455626 2021/1189203
JUraci MarTiNS fErrEira 4745738296 2021/1189195

lENicE criSTiNa diaS MarrocoS 5942603130 2021/1279456
lENilToN JoSE da SilVa 4011993132 2021/1279081

lUiSlEY SaNTaNa SaNToS araNHa 166863419 2021/1279511
MaNoEl MoNTEiro dE oliVEira 3148854307 2021/1279574
MarcoS doS SaNToS TriNdadE 3465735173 2021/1189144
Maria dE NaZarE coSTa PaES 113975620 2021/1279580

Mario lafaYETE TEiXEira da SilVa 5420281604 2021/1279197
MElQUiZEdEQUE dE oliVEira riBEiro 3892991003 2021/1163529

Belém, 02 de dezembro de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 737237
editaL de NotiFicaÇÃo de iNstaUraÇÃo
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o direito de 
utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa deverá ser ende-
reçada à coordenadoria de controle de Penalidades do dETraN-Pa, sito à rua 
antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. No interior do 
Estado, a entrega da defesa poderá ser feita na agência do dETraN mais pró-
xima. V. Sa. Poderá também enviar sua defesa por remessa postal endereça-
da à coordenadoria de controle de Penalidades. Não ocorrendo apresentação 
de defesa no prazo acima estipulado, será dado prosseguimento na instrução 
e julgamento do processo, a vossa revelia.

NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo
aMarildo BaraTa alEiXo corrEa 953317718 2021/1278702
aNToNio cEZar BoNfiM MENdES 4237618987 2021/1286880

aNToNio HElTEr doS rEiS 2298080717 2021/1189369
BENEdiTo SilVa do NaSciMENTo 2132995805 2021/1278437

cicEro MoUra liMa 2690522430 2021/1278725
clEUdiSoN fErrEira dE MElo E SilVa 231937521 2021/1278221

daNiEla MarTiNS Garcia 6286944538 2021/1279237
dENiVaN dE oliVEira BorGES 3114717036 2021/1279245

dHErla ViEira coElHo 6325123901 2021/1189326
EdilaNE caSTro da SilVa 6136032507 2021/1278749
EdUardo PaiVa oSorio 860976404 2021/1278266
ElENaldo lEMoS SoUZa 3836321936 2021/1189297
EUZiMar fElicio PErEira 5113589534 2021/1278504

fraNciSco BaTiSTa dE PaUlo 5532434260 2021/1278818
fraNciValdo da coSTa SilVa 5657783400 2021/1278832

GaBriElla MorENo aZEVEdo rodriGUES ZaTTa 5305880654 2021/1278529
GildEMar coSTa raMoS 3498740324 2021/1279188

GilMar JoSE SilVa 4970893040 2021/1278853
HEldEr PErEira rodriGUES 4453251758 2021/1189255

Belém, 02 de dezembro de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 737235

editaL de NotiFicaÇÃo de iNstaUraÇÃo
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o direito de 
utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. a defesa deverá ser ende-
reçada à coordenadoria de controle de Penalidades do dETraN-Pa, sito à rua 
antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. No interior do 
Estado, a entrega da defesa poderá ser feita na agência do dETraN mais pró-
xima. V. Sa. Poderá também enviar sua defesa por remessa postal endereça-
da à coordenadoria de controle de Penalidades. Não ocorrendo apresentação 
de defesa no prazo acima estipulado, será dado prosseguimento na instrução 
e julgamento do processo, a vossa revelia.

NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo
oScar VEloSo doS rEiS 3894745177 2021/1281142

raiMUNdo MaciEl dE carValHo 1032316303 2021/1163577
raiMUNdo rEiS doS SaNToS 3953729962 2021/1278623

rEYBlY MacHado GoMES 5178404546 2021/1188948
roBErTo MoNTEiro liMa 5108945689 2021/1286754

roSE Maiara aQUiNo doS SaNToS 4611619970 2021/1286772
roSSilVia MoraiS TocaNTiNS 237293099 2021/1286774

SElVaNE doNaTo dE SoUZa 1785857923 2021/1286786
SiMoNE dE araUJo SilVa 5510374125 2021/1278672
VilMar rodriGUES liMa 1992861667 2021/1286831

WETErSoN MENdES da SilVa JUNior 6497774902 2021/1188891
WilGSoN THalES SilVa carValHo 6620970932 2021/1286845

WilliaM loPES criSPiM 3442573014 2021/1278689

Belém, 02 de dezembro de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 737242
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Portaria Nº 1752/2021-cGP/seaP Belém, 01 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6561/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agres-
são ao interno alEY diEGo coSTa liMa (iNfoPEN 87595), ocorrida em 
24/04/2021, na cadeia Pública de Jovens e adultos - cPJa;
 art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se à VEP, encaminhando cópia desta PORTARIA de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 737443
Portaria Nº 1753/2021-cGP/seaP Belém, 01 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6562/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o atraso de comunicação so-
bre o desligamento do monitoramento em alguns intervalos do interno JoHN 


